
Câmara Municipal de Ribeirão Preto

Estado de São Paulo

COMISSÃO PERMANENTE DE Constituição,
JUSTIÇA E REDAÇÃO.

QEFERÉNCIA:
PARECER Nº

PROIETO DE LEI Nº 64/20 — PÃULO MODAS — CRÉÁ O PROGRAMA EMERGENÇEAL
DE ?ESTAGEM PARA O COVlD-í9 EVE MODALiDÁDE DRIVE-?HRU, NO MUNÉCIPEO
os RlBEêRÃO PRETO E DÁ OUTRÁS PROVlDÉNCiAS.

êste Projeto de Lei, da lavra do nobre Vereador Paulo Modas,
tem por objetivo criar o programa emergencial de testagem para o covld-19 em
modalidade de Drive—Toro, no município de Ribeirão Preto.

ê—"oi protocolizado na Ediiidade (protocolo nº 19607/2020),
autuado, ãioªo pelo por membro da Mesa Diretora (art33, inc. ªli, do RlCMâ?) emSessão O soária de 14/04/2020 (331ª Sessão) e numerado :ªL nº 64/2020
(art.go 3186;eseguintes do Regimento Interno Cameral, RECMRR Resoê ªcção nº
174/2015).

Aos 15/04/2020 foi tramitado, pela Presioêêocia oeste
Éolliãaoíe, à Cooróenadoria ª_egislativa (CL,-, e publicado.

Na mesma data os autos foram" encaminhaoos peãaiii &

Comissão Peãmanente de Constituição, justiça e Redação ”Ce, ), oesígr;;ao oºo—se
& presenie relatoria.

inexiste nesta Casa projeto: <a) idêntico ou :>;

tramitando, (io) semelhante considerado inconstitucional pelo Plenário os
igual aprovado ou rejeitado na mesma sessão legislativa, implicado-
respectivamente, o art. 137, os incisos do art. 136 e o inciso iii, do 3t. 1
mãos do RECMRP.

: ,

Transcorreu if: a/b/s o prazo comoro de apresentação de
emenda5 & suoemendas a projeção (caput do art.129ª,oªo Ricª/lªilª), persistlrdo,
todavia oprevêsto no parágrafo único, do art. 129, oºo R$ R$“.

à materia tra...ita em regime oie urgência especial, conforme
Reqserímento aprovado em sessao plenária de 16/06/2020. O termo faãal paradelibera-ia e' 18/06/2020.
' Art, |Z“) - As emendas e subemendas serão apresentadas à Mesa no prazo de até 10 (dez) dias nos projetos comuns e até
30 (trinta) dias, nos orçamentos, plano plurianual e diretrizes orçamentárias e nos prºjetos de codificação, após o
conhecimento do respectivo projeto pelo Plenário. para fins de sua apreciação pelas Comissões Permanentes e
publicação.
Parágrafo Único — Tratando-se de projeto em regime de urgência especial, ou quando estejam elas assumdas pela malOl'lLl
absoluta dos Vereadores. as emendas e subemendas poderão ser oferecidas por ocasião dos debates em Plenárlo.
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O projeto, acompanhado de justificativa, contém 06 (seis)
artigos, encerrando em si 03 (três) laudas e o seguinte conteúdo:

- Fica criado no âmbito do Município de Ribeirão Preto 0 ProgramaEmergencial de Testagem para o COVêD—lg em Modalidade "Drive Thru";
- O Programa consiste em disponibilizar a estrutura do pátio do Polo

Çovid—19, êocalizado na UPA da ªvenida Treze de Maio, Dr. Luis Atílio Losi Viana, pararealizar testagem e diagnóstico de COViD—lg, preferencialmente com idosos acima de 60
anos, pessoas com deficiência e dificuldade de locomoção, pessoas consideradas do grupode risco e demais comorbicades, crianças com até 6 anos de idade, gestantes e mulheresaté 45 dias após o parto, profissionais das forças de segurança é salvamento policiaismilitares, policiais civis, bombeiros e etc, trabalhadores da área da saúde, trabalhadores daárea da educação, pessoas que tiveram contato direto ou indireto com algum paciente comsuspeita ou confirmação de contágio por COVêD-lg;

- O Programa a que se refere o art. lº será gerido pela Secretaria
Municipaa da Saúde de Ribeirão ?reto e terá como população alvo, preferencialmente, osidentificados no art. 29 desta Lei;

- ?ara realizar o procedimento, todas as pessoas devem apresentarum documento oficial com foto no momento da testagem;
- O procedimento de testagem deve acontecer sem que haja anecessidade do paciente sair de dentro do carro;
- ;**—além do posto do Polo Covid—í9, o Governo Municipal poderá firmarparcerias com empresas privadas, laboratórios, clínicas privadas, hospitais particulares,Santas «C sas de Misericórdia, entidades beneficentes de Saúde. entre 0 Podendo aindafirmar “vênios com estacionamentos ou grandes áreas e espaços visando atender apopulação da melhor forma possível;
- As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por contadas dotações orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente, suplementadasse necessarias, inclusive nos orçamentos futuros;
— Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Não há incidente judicial ou óbice processual-legislativo ao
prosseguimento e votação plenária da matéria.

?ace ao meritum reg/“5, junte-se aos autos:
- A i.ei Federal n. 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, quedispõe sobre medidas para enfrentamento da situação de emergência em saúde

pública de importância internacional decorrente do novo Coronavírus;
— O ªecreto Legi iativo ;ºederal nº 06, de 20 de março de

2020, que reconhece, para os fins do art. 65 da Lei Complementar nº 101, de 04
de maio de 2000, a ocorrência do estado de calamidade pública, nos termos da
soil :ação do ?residente da República encaminhada por meio da Mensagem nº
93, de 18 de março de 2020.

Em escorço, o necessário.
Passe-se a analise constitucional, legal, regimental ereoaciona? da matéria, & raça: não se emoldura em nenhuma das hipóteses de
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necessidade de parecer sobre o mérito ou providências outras (antecessoras aatinente votação pienária), dispostas tanto no é 39, do art. 72 (afetas à CCJR)quanto no artigo 73 e subsequentes (demais comissões permanentes), todos do
RÉCMRP.

I _ ANÁLISE VERTICAL: COMPETÉNCÍAMUNICIPALPARA
LEGISLAR — CONSTITUCIONALIDADEFORMAL ORGANICA

L. No tocante à constitucionaiidade formal orgânica, apresente propositura se enfeixe ao átrio do inc. i, do art. 30, da Constituição daRepública, sendo interesse locai legislar sobre a matéria:
“Art. 30. Compete aos Municípios:
i — legislar sobre assuntos de interesse local;
(...)"
2. inconfundível, ademais, com os interesses regionai ounacionaã, por versar sobre pedra angular Ribeirão—pretana, a criação do

programa emergencial de testagem para () covid-19 em modalidade de Drive—
"ínru, no município de Ribeirão ?reto.

3. [ªssim sendo, o objeto do presente projeto está emconsonância com a Lei Orgânica do Município, cabendo a esta Casa adeliberação sobre a matéria em crivo. Eis o que reza o inc. &, da letra “a", do art.89, da LOM:

",er 89. — Cabe a Cámara Munic/pal, com a sanção do Prefeito, não
eX/g/a'a esta para o especificado na letra ”b" deste alí/yo, disporsobre as matérias de competênc/a do Mun/apie e, dentre outras
atribuições, especie/mente:
&) — CO,!WPETÉ/VGÁ GENERICA
.! — ,leq/s/af sobre assuntos de interesse /aca/, inclusive sup/emenrano'o
a «Zºgis/ação federa/ e estadual, no que couber;”

II - ANALISE HORIZONTAL:COMPETÉNCIAPARLAMENTAR
'

É

PARA LEGISLAR — CONSTITUCIONALIDADEFORMAL SUBÍETIVA

4. .zi, iniciativa desta projeção é de competência comumentre o Chefe do ?oder Executivo e Vereadoria), porquanto a matéria não seinsere na r 'nurnerus clausus' de inciativa privativa do Alcaide, conforme o
artigo 39 da LOMRP, (; artigo 24, é 29 da Constituição Estadual e o artigo 61 da
Constituição da República.

3. Sobre a subsunção ao referido rol taxativo, no ARE nº
878911, com Repercussão Geral, o Supremo Tribunal Federal, declarando

w
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constitucional lei municipal de origem parlamentar que determinava ainstalação de câmeras de monitoramento em escolas públicas e cercanias,assim decidiu: in ”Éter/'s

Recurso extraordinário com agravo. Repercussão geral. 2. Ação Diretade lnconstitucionalidade estadual. Lei 3616/2013, do Município do
Rio de janeiro, instalação de câmeras de monitoramento em escolase cercanias. 3. lnconstitucionalidade formal. Vício de iniciativa.Com etência rivativa do Poder Executivo munici al. Não ocorrência.Não usur a a com etência rivativa do chefe do Poder Executivo lei
ue embora crie des esa ara a Administra ão Pública não trata da
sua estrutura ou da atribui ão de seus ór ãos nem do re ime 'uridicode servidores úblicos; 4. Re ercussão eral reconhecida comreafirmação da iurisgrudência desta Corte. 5. Recurso extraordinário
provido.
(.,.)O Supremo Tribunal Federal firmou o entendimento no sentido de
que as hipóteses de limitação da iniciativa parlamentar estãotaxativamente previstas no art. 61 da Constituição, que trata da
reserva de iniciativa de lei do Chefe do Poder Executivo. Não seermite assim inter'reta ão am Iiativa do citado dis ositivoconstitucional ara abarcar matérias além da uelas relativas aofuncionamento e estruturação da Administração Pública, mais
especificamente, a servidores e órgãos do Poder Executivo.
(...) No caso em exame, a lei municipal que prevê a obrigatoriedadede instalação de câmeras de segurança em escolas públicas
municipais e cercanias não cria ou altera a estrutura ou a atribuiçãode órgãos da Administração Pública local nem trata do regimejurídico de servidores públicos, motivo pelo qual não vislumbronenhum vício de inconstitucionalidade formal na legislaçãoimpugnada. ?or fim, acrescente-se que a proteção aos direitos da
criança e do adoiescente qualifica-se como direito fundamental de
segunda dimensão que impõe ao Poder Público a satisfação de umdever de prestação positiva [destinado a todos os entes políticos quecompõem a organização-federativa do Estado Brasileiro, nos termos
do art. 227 da Constituição. Ante o exposto, manifesto-me peloreconhecimento da repercussão geral da matéria constitucional
debatida nos presentes autos e, no mérito, pela reafirmação da
jurisprudência desta Corte no sentido de que não usurpa a
competência privativa do Chefe do Poder Executivo iei que, emboracrie despesa para a Administração Pública, não trata da sua estrutura
ou da atribuição de seus órgãos nem do regime jurídico de servidores
públicos (art. 61, ª lº, ”,“ª, c e e, da Constituição Federal).
(grifamos).

6. Com espeque nos precedentes do Excelso Pretório, vem
se unificando posicionamento acertado da Corte Bandeirante: in verbis

A. !. Ação Direta de inconstitucionalidade. Lei que institui a "Semana
de Conscientização sobre a Alienação Parental no MuniCIpio“. li.
ª existência de violação a iniciativa legislativa reservada. O rol deinICIativas legislativas reservadas ao Chefe do Poder Executivo é matéria
taxativamente disposta na Constituição Estadual. III. lnocorrência de
usurpação de atribuição administrativa do Chefe do Executivo. Norma de



*?!"Vª

Câmara Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

caráter geral e abstrato, com o fim de proporcionar a população do
municipio conhecimento sobre a temática, bem como fomentariniciativas de combate a alienação parental. IV. inexistência de
disposições, na normativa impugnada, que tratem de organizaçãoadministrativa do Poder Executivo ou gestão de escolas e serviçosescolares, questões que deverão ser devidamente regulamentadas peloChefe do Poder Executivo para assegurar o cumprimento da norma.inocorrência de ofensa à regra da separação dos poderes. V. Criação de
gastos sem indicação de fonte de custeio. inconstitucionalidade nãocaracterizada. Possibilidade de realocação e suplementaçãoorçamentária. Fundamento, ademais, que ensejaria, no máximo, ainexequibilidade da norma no exercício orçamentário em que aprovada.Vi. Pedido julgado improcedente. (TJSP; Direta de Enconstitucionalidade
2235511-51.2017.8.26.0000; Relator (a): Márcio Bartoii; Órgão Julgador:Órgão Especial; Tribunal de Justiça de São Paulo -N/A; Data do
julgamento: 09/05/2018; Data de Registro: 10/05/2018).

B. íxção direta de inconstitucionalidade. Lei municipal de origemparlamentar que institui campanha permanente de combate a pichação
e atos de vandalismo no Municipio de Suzano. Inexistência de vício de
iniciativa: o rol de iniciativas legislativas reservadas ao Chefe do Poder
Executivo é matéria taxativamente dis esta na Constitui ão Estadual.
Ausente ofensa à regra de iniciativa. ademais, em razão da imposição de
gastos a Administração. Precedentes do STF. Não ocorrência de infração
ao principio da harmonia e interdependência entre os poderes na parteprincipal do texto legal. Não configurada, nesse ponto, usurpação de
quaisquer das atribuições administrativas reservadas ao Chefe do Poder
Executivo; previstas no artigo 47 da Constituição do Estado de São
Paulo. Lei que cuida de assunto local, relativo à proteção do meio
ambiente e controle da poluição. Precedentes deste Órgão Especial.Ausência de dotação orçamentária específica que não torna a norma
inconstitucional, importando, no máximo, na sua inexequibilidade no
mesmo exercicio orçamentário em que fora promulgada. Precedentes
do ST.? Expressões e dispositivos legais que fazem referência genéricaa hipótese de infração administrativa e as sanções, sem, contudo,
prever de forma exata e clara o 'quantum' da multa cominada, o quecontrasta com o principio da legalidade estipulado no artigo 111 da
Constituição Paulista. Vedado ao Poder Legislativo deixar ao arbítrio do
administrador a disciplina de matéria reservada à lei.
inconstitucionalidade, ademais, do trecho normativo que interfere na
prática de atos de gestão, impondo à Administração "termos de
parcerias", assim como outras medidas executivas e específicas.
Violação à interdependência e harmonia entre os Poderes, apenas nesse
particular. Procedência parcial do pedido. (TjSP; Direta de
Inconstitucionalidade 2246723—06.2016.8.260000; Relator (a): Márcio
Bartoêi; Órgão ;ªuigador: Órgão Especial; Tribunal de justiça de São Paulo
- ixi/A; Data dojulgament0105/04/2017; Data de Registro: 06/04/2017).

7. Ora, de simples intelecção, o fato da norma também serdirecionada ao Poder Executivo local não indica que deva ser de iniciativa
privativa, inexistindo afronta ao princípio da reserva da administração ou da
separação das funções do Poder.
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8. Eis o posicionamento do.E. Tribunal de Justiça do Estadode São ?aqu (TJSP; Direta de !nconstitucionaiidade 2234052-48.2016.8.26.0000; Reâator (a): Ferreira Rodrigues; Órgão julgador: Órgão
Especiaã; Tribunaã de Justiça de São Paulo -N/A; Data do ,ªuigamento:33/05/20í7; Qata de Registro; 07/06/2017):

AÇÃO DÁQETÁ DE INCONST/TUCIONALIDADE.Lei nº 11880, de 26 defevereiro de 2015, de iniciativa“ parlamentar, que "dispõe sobre aobrigatoriedade da divulgação dos gastos relativos às publicidadesimpressas ou digitais da administração pública municipal, direta ouindireta ALL-“_GAçÁo DE VÍCIO DE lNiCl/fi TIVA E OFf/VSAAO ,ªkiiVC/Plo
DÁ SEÚÁRAÇAODOS PODERES. Rejeição. l_ei impugnada, de iniciativa
parlamentar que — diversamente de interferir em atos de gestãoadministrativa — busca apenas garantir efetividade ao direito deacesso à informação e ao principio da publicidade e transparênciados atos do Poder Público, nos termos do art, 59, inciso XXX/ll, e art.37, caput, da Constituição Federal. Principio da reserva de
administração que, nesse caso, não é diretamente afetado, mesmo
porque “o fato de a regra estar dirigida ao Poder Executivo, por si só,não implica que ela deva ser de iniciativa privativa ” do Prefeito (AD!
2444/45, Rel, Min. Dias Toffoli, ], 06/11/2014), Entendimento,
portanto, que se justifica porque a matéria não versa sobre criação,
extinção ou modificação de órgãos administrativos, nem implica nacriação de novas atribuições para o Poder Executivo, senão nasimples reafirmação e concretização de direitos reconhecidos pelaConstituição Federal e que, inclusive, já foram objeto de
regulamentação pela União em termos gerais, como consta da Lei nº12.527, de 18 de novembro de 2011, com expressa ressalva da
competência dos demais entes federativos para definir regrasespecificas sobre o itema (art. 45). Competência legis/ativaconcorrente. Alegação de inconstitucional/dade afastada sob esseaspecto ÁLEGAÇÃO DE FALTA DE MID/CAÇÁO DOS RECURSOS
[),/SPO Eis PARA ATENDER AOS NOVOS ENCARGOS (art. 25 da
Constituição Estadual). Rejeição. As despesas (extraordinárias) paraproporcionar aquela pequena informação (cabível em uma simpleslinha do texto publicitário), se existentes, seriam de valor
insignificante para o municipio e poderiam ser absorvidas pelo
próprio orçamento da publicidade, sem custos adicionais ou comcustos minimos, de forma que a falta de previsão orçamentária, porsi so' não justifica o reconhecimento de inconstitucional/dade da
norma, interpretação que decorre não apenas do princípio da
razoabilidade, mas também de ponderação orientada pela regracontida no art. 15 da Lei Complementar nº 101/2000, que reputadesnecessária a demonstração de adequação orçamentária efinanceira de despesa considerada irrelevante. Posicmnamento quefoi prestigiado pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no
julgamento da ADí nº 2444/R5, Rel. Min, Dias Torto/i, ]. 06/11/2014 e
cuja orientação também é adotada no presente caso como razão de
decidir. Ação julgada improcedente.

9. Seguindo o irreprochávei escóiio de Hely Lopes
Meireiies: in litteris

,”Leis de iniciativa exclusiva do prefeito são aqueias em que so a ele
cabe o envio do projeto à Câmara. Nessa categoria estão as que
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disponham sobre a criação, estruturação e atribuição das secretarias,
órgãos e entidades da Administração'Pública Municipal; a criação de
cargos, funções ou empregos públicos na Administração direta e
autárquica, fixação e aumento de sua remuneração; o regime jurídicodos servidores municipais; e o plano plurianual, as diretrizes
orçamentárias, os orçamentos anuais, créditos suplementares e
especiais" (v. ”Direito Municipal Brasileiro", 15ª edição, São Paulo,
Malheiros Editores, 2006, pp. 732/733).

10. A presente iei é de caráter genérico e abstrato. Nessesentido, é producente socorrermo-nos, novamente, dos escóiios de i-ieiy LopesMeirelles:

“Leis de iniciativa da Câmara ou, mais propriamente, de seusvereadores, são todas as que a lei orgânica municipal não reserva,
expressa e privativamente, a iniciativa do prefeito. As leis orgânicas
municipais devem reproduzir, dentre as matérias previstas nos arts.
61, & iº, e 165 da CF, as que se inserem no âmbito da competência
municipal. São, pois, de iniciativa exclusiva do prefeito, como chefe
do Executivo local, os projetos'de lei que disponham sobre a criação,
estruturação e atribuição das secretarias, órgãos e entes da
Administração Pública municipal; criação de cargos, funções ou
empregos públicos na Administração direta, autárquica e fundacional
do Município; o regime juridico único e previdenciário dos servidores
municipais, fixação e aumento de sua remuneração; o plano
plurianual, as diretrizes orçamentárias, o orçamento anual e os

. rios suplementares e especiais. Os demais projetos competem
concorrentemente ao prefeito e à Câmara, na forma regimental"
(“Direito Municipal Brasileiro", 6ª ed., Malheiros Editores/SP, 1990, p.
443)".

11. insustentável, assim, a tese de ofensa a regra da
separação das funções do Poder.

12. ,f—ãiém disso, ao delinear a criação do programa
emergenciai de testagem para o covid—19 em modalidade de Drive-';"hru, no
município de Ribeirão iªreto, a projeção não agevcom ingerência, tampouco não
se imiscui na gestão dos programas assistenciais no município, porquanto
apenas traça contornos minimos (roi mínimo e exemplificativo) para:

12.3 A existência, vaiidade e eficácia da norma
(apiicab—iiidade);

32.2 Garantir direitos tanto aos destinatários quanto a
?refeitura Municipal, nesse momento excruciante e
caiamitoso.

13. Sob outro prisma, analisando o desdobrar dos eventos
que acarretaram esta, verªfica-se que em 22 de janeiro de 2020 foi ativado o
Centro de Operações de Emergências earn-'Saúde Pública para o novo
Coronavírus iCOE-nCoVª, conforme estratégia prevista no Piano Nacional de
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Resposta as Emergências em Saúde ' Púbiica do Ministério da Saúdeintto: iii/oianoderesoostaemeroencia).
lá.?or definição do Ministério da Saúde, o Coronavírus "éuma farníiia de vírus que causam infecções respiratórias. O novo agente docoronavírus foi descoberto em. 32/12/19yapós casos registrados na China.Provoca a doença chamada de coronavírus (COViD-âº)“.
ES iante do novo virús, em de 30 de janeiro de 2020 aOrganização undiai de Saúde (OMS) Declarou Emergência em Saúde Públicade importância internacionai.
36, Dada a rápida proliferação e lesividade, inexistindoimunidade adquirida (o COVlD-19 é uma mutação nova) e vacinação,resultando, assim, exponenciai contágio e casos de mortes em várias regiões dopianeta, em 31 de março de 2020 a OMS afirmou, publicamente, pandemia emreiação ao novo coronavírus. .“

"Heos 04 de fevereiro do corrente ano, o Ministério daSaúde baixou a Portaria n. 188/GiVi/iVES, que' veicula a Declaração de Emergênciaem Saúde Pública de imoortância Nacional — ESPiN.
18. ãm seguida, aos 06 de fevereiro deste ano, sobreveio aLei ªederai n. 23.979, que dispõe sobre Medidas para enfrentamento daSiÍUâÇâG de emergência em saúde pública de importância internacionaldecorrente do novo íforonawi'us e, nos incisos ii e iii, de seu art. 3º determinouo isolamento social e a quarentena como mecanismos de enfrentamento à essadoença.
29. De se esperar, no âmbito jurisdicionai, em 19 de marçorecente o Conselho &acionai de justiça (CNJ), mediante a resolução n. 313/20,suspendeu o expediente e prazos forensesªaté 30 de abrii, passando afuncionar, oiodiciario, com “atendimento via plantão”.
20.iZ-iante desse triste quadro, e já padecendo com ascompiicações advindas do contágio pelo vírus, foi declarada Calamidade Púbiica

no Estado de São ?auio (cf. Decreto Estadual nº 64.879, de 20/03/2020) e nomunicípio de Ribeirão Preto (Decreto Municipal n. 076/2020, prorrogado atéfinal de juntª. ), determinando, em síntese:
2071 A suspensão das atividades não essenciais das

administrações direta e indireta, pelo período queespecificam (em Ribeirão Preto, de 24 de março a 26
de abril de 2020) e de todos os serviços públicos a
exceção dos órgãos e entidades de segurança pública
e viária, saúde, assistência social, saneamento básico,
zeiadoria, comunicação, tecnologia da informação e
processamento de dados;

20.2 Suspende ainda, as atividades de todos os parques
e vedada a utilização de praças e outros iocais
púªoiicos para a prática de esportes e atividades
lúdicas que possam provocar aglomeração de pessoas;

º hit mm:/coro
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20.3 Dentre outras suspensões, a do comércio, paralizações
e outros efeitos.

21. âm consequência, a.economia, as pessoas jurídicas e apopulação em geral amargam grandes dificuldades financeiras.
22. Creches, escoias, faculdades, universidades, praças,parques, cinemas, ªoares, restaurantes e outros locais que comportamaglomerações seguem fechados.
23. Eventos esportivos'e culturais cancelados, a exemplodas olimpíadas. "

24. Com a reclusão e a incerteza, o gradiente de humor das
pessoas varia de ãrritafoilidade, ântranquiãidade e medo, com acirramento dosdiálogos e embates ideológicos, passando pela neutralidade e apatia nalguns echegando, noutros, a positividade e esperança de dias melhores.

25. — comunicação interpessoai passou a se realizar,essenciaãmente, pela internet.
26. iã- humanidade, que já enfrentou outras pandemias,como a oeste bubônica (também conhecida como peste negra), a gripeespanhoia, a varíoâa, o tifo, a cóiera, a tuberculose, e o ê—lãV (ainda o enfrenta),mudará vários paradigmas e comportamentos mundiais daqui em diante emrazão do famigerado vírus COVâD-lº.

27.íXEessa esteira, pululam várias medidas ao combate do
Coronavírus e auxílio a popuiação, por exemplo:

- A Prefeitura unicipal de Ribeirão Preto suspendeu por 60(sessenta) dias os cortes (por inadimplência) no
fornecimento de água;
— :ºor sua vez, a CPFL também faz suspensão temporária
(por 90 dias; do corte de energia elétrica por não
pagamento das respectivas contas;
- O Ministério da Saúde já destinou mais de R$ 1 bilhão em
todo o país;
- O Governo federal aprovou o auxílio emergencial de R$
600 para trabalhadores informais de baixa renda, contudo,
os artistas não foram contemplados em específico por essa
medga, a ser concedido durante a pandemia do novo
coronavírus. .

28. Retirando substrato axiológico, de validade e eficácia do
preocupante panorama narrado e das medidas ressaltadas, sendo de extrema
&ECESSEDADE, ?LAUSãBiJDAªJE E RELEVANCEA, a presente projeção se solidifica
constitucional e lícita, conquanto e' manifestaforma de preservação da saude e
para evitar o contágio peio COVêã-íº, possibilitando a respectiva testagem no
município. ,
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29. àêoutro aspecâo, a indicação fonte de custeio no artigo 59
rojeçâo aitende ao disposto no art. í95 da Constituição da República, no art.
a Leide Responsabilidade Eãscal, e no art. 25 da Constituição Bandeirante.

30. Coadunano'o ao arguido, também não há lesão aoestatuído no artigo 167, inciso I, da CR, pois—em verdade não se estabelecealteração em Eei Orçamentária, não sendo esse 'o objeto da norma.
31. Eis a jurisprudência dominante do E. Tribunal de justiça?aulista IÉjSP; Direta de Inconstitucionalídade 2160527-96.20E.7.8.26.0000;Relator (a): Amorim Cantuária; Orgão julgador: Órgão Especial; Tribunal dejustiça oe São ?aulo - Exª/A; Data do gulgamEnto: 22/11/2017; Data de Registro:23/11/2037): in verbis -'

dap
24d

AÇÃO DECLARATÓRIA DE INCONSTITUCIONALIDADE— LEI Nº 9329,DE 03 DE MAIO DE 2017, DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE PRUDENTE,
QUE TRATA DE ISENÇÃO/REDUÇÃO DA "TAXA“ DE ENSCRIÇÃO EM
CONCURSO DE CARGOS PUBLICOS MUNICIPAIS PARA ESTUDANTES E
DESEMPREGADOS - INOCQRRÉNCIADE VIOLAÇÃO A SEPARAÇÃO DOS
?ODERES — ÉNICIATIVA CONCORRENTE PARA LEGISLAR SOBRE A
QGES O — VALOR PAGO' PELO CANDIDATO QUE NÃO PODE SER
CONSIDERADO TAXA (EM SENTIDO TÉCNICO-TRIBUTÁRIO) OU PREÇO
PUBLICO, iNSERlNDO-SE NO CONCEITO DE "OUTROS INGRESSOS" DO
ART CE — iNEXiSTÉNClA DE INICIATIVA EXCLUSIVA DO CHEFE
DO 0 PARA TRATAR DESTA ESPÉCIE DE RECEITA,

0-5 A REGRA GERAL DA INICIATIVA CONCORRENTE —

NOR. s QUANTO A INSCRIÇÃO EM CONCURSO PÚBLICO QUE,
ADEMAIS, NAO PODEM SER CONSIDERADAS COMO DISCIPLINA DO
REGIME JURÍDICO DE SERVIDORES, POR DIZEREM RESPEITO A FASE
ANTERIOR A0 PROVIMENTO DO CARGO — DISCRIMEN QUE,
OUTROSSIM, MOSTRA-SE RAZOAVEL E PONDERADQNA BUSCA DA
%SONOMEA, AO GARANTIR IGUALDADE DE CONDICOES ENTRE OS
CANDIDATOSAOS CARGOS PÚBLICOS, INDEPENDENTEMENTE DE SUA
SITUAÇÃO ECONOMICA » AUSÉNCIA, PQR FIM, DE VIOLAÇAO Ao ART.25 DA CE EM RAZÃO DA PREVISAO GENÉRICA DE DOTACAO
OR AMENTÁRIA PRÓPRIA PARA COBRIR AS DESPESAS DECORRENTES
DA EXECUÇÃO DA LEI, CONFORME ENTENDIMENTOPACIFICADO DO C.
STF E DESTE E. ORGÃO ESPECIAL - AÇAO |ULGADA
IMPROCEDENTE. (TjSP; Direta de lnconstitucionaliqade 2083683—
08.2017.8.26.0000; Relator (a):]oão Negrini Filho; Orgão Julgador:
Órgão Especial; Tribunal de Justiça de São Paulo »N/A; Data do
;ulgamento: 28/02/2018; Data de Registro: 12/03/2018)

32. Do contrário, evocar eventual reflexo orçamentário,
serviria de pretexto para esvaziar ítotalmente a função de legislar.

33. Por simples, eventuais reflexos orçamentários poderão
ser absorvêdos pelo orçamento de três maneirasª:

3 ADI 2035546-29.20168.26.0000,contidos no v. voto condutordo [. RelatorDesembargadorEvaristo dos Santos,
Comarca: São Paulo, Órgão julgador:Órgão Especial, Data dojulgamento: 27/07/2016.
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(iª.) via inserção nas despesas já previstas, seja por meio da
utilização de reserva orçamentária de determinada rubrica,seia pelo remanejamento de verbas previstas e não utilizadas;
(E;) por créditos adicionais, com (8.1) os suplementaresaqueles devidamente autorizados, (3.2) os especiais ou (8.3)
os extraordinários, ou; '

iC) quando inviável 'essa complementação, por meio da
inserção no planejamento orçamentário do exercíciosubsequente.

34.0 Supremo Tribunai Federal '(STF) atesta, ademais, quea imprevisão orçamenta º na Lei de Diretrizes Orçamentárias tor/7ainexequ/vei, no exerdc/b e, , que eia V/ge, as providênciasnão autorizadas, masnão as ihVâÍÍda, nem as nu,/Mica, conforme excerto retirado de voto do MinistroGilmar . ndes no iuigamento da ADi 3.595; (AD? 3599/Diª Rel. Min. GilmarMendes ;. 21.05.2007):
”O tema e' conhecido do Supremo Tribunal Federal há bastantetempo. Na ADi 1292-MT, Rel..)lmar Galvão, unânime, DJ de 15919913,
sagrou-se o entendimento de que não se viabiliza controle abstratode constitucionalêdade quando se pretende confrontar norma queimoõe despesa alusiva a vantagem funcional e ao art. 169 da
Constituição, pois a ausência de dotação orçamentária prévia emlegislação específica não autoriza a declaração de
inconstitucionalídade da lei, impedindo tãosomente a sua aplicaçãonaqueie exercício financeiro. Outros precedentes seguiram-se, todos
no sentido do não conhecimento da ação direta quando fundada no
argumento da ausência de prévia dotação orçamentária para a
realização de despesas (ADI 1585 DF, Rel. Sepúlveda Pertence,unânime, DJ de 3.4.1998; ADl 2.339 SC, Rel. Min. limar Galvão,unânime, Di 1.6.2001; ADi 2343 SC, Rel. Nelson jobim, maioria, Dj
13.6.2003).". "

35.3 para enterrar qualquer discussão, o Excelso Pretório,
em sede de Medida Cautelar em Ação Direta de inconstitucionalidade n.6357/20, do Distrito Federai, em recentíssima decisão do Ministro-relator, Dr.Aiexandre de Moraes, utilizando-se de interpretação conforme a Constituição,face à atuai pandemia do COViD-19, determinou o excegcional afastamento daincidência dos artloos 14, 16. 17 e 24 da LRF e 114, caput. e paráorafo 14, da
LDO[2020 (da Uniãol. Éis a parte dispositiva dessa decisão:

”Diante do exposto, CONCEDO A MEDEDA CAUTELAR na presente açãodireta de inconstitucionalidade, ad referendum do Plenário desta
SUí—7REMA CORTE, com base.no'lart. 21, V, do RiSTF, para CONCEDER
lNTERPRETAÇÃOCONFORME Á CONSTETUÍÇÃO FEDERAL, aos artigos 14,
-6, 17 e 24 da Lei de Responsabilidade Fiscal e 114, caput, in fine e é
14, da ta de Diretrizes Orçamentárias/2020, para, durante a
emergência em Saúde Pública de importância nacional e o estado de
calamidade pública decorrente de COVlD-19, afastar a exigência de
demonstração de adequação e compensação orçamentárias em relação
a criação/expansão de programas públicos destinados ao enfrentamento

il
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do contexto de calamidade gerado pela disseminação de COVID-l9.
Ressalto que, a presente MEDIDA CAUTELAR se aplica a todos os entesfederativos que, nos termos constitucionais e legais, tenham decretado
estado de calamidade pública decorrente da pandemia de COVãD—lº.
%ntime-se com urgência. Publique-se.”.

36.Logo, são inaplicáveis os referidos dispositivos da Lei de
Responsabéiidade Fiscai para vetar ou se furtar à aplicação da presentenormativa.

37. Por sua vez, o E. Tribunal Bandeirante consolidou
jurisprudência no sentido de serem constitucionais, váiio'as, leis de iniciativa doParlamento que requiamentam proqramas municipais, assim dispondo nasementas nucleares de seus acórdãos: in verbis.

”AÇÃO DêRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE— _ei nº 5367, DE 27 de
agosto de 2018, do Município de Mauá, que institui o Programa
Municipal de Equoterapianvoltada para crianças e adultos portadoresde deficiência física e/ou mental ou de distúrbio comportamental e avítimas de acidentes, e dá outras providências — Matéria tratada na
lei, que não se submete "asÍhip'óteses taxativamente arroladas de
reserva de iniciativa legislativa do Chefe do Poder Executivo ou de
reserva da Administração — Preceitos estabelecidos nos artigos 39, 4ª
e Sº, no entanto, que violam a Constituição Estadual em seus artigosSº, 24, ?; Zª, 47, inciso Ii e XIV e XIX e 144 — Ação Precedente, em
parte". (TJSP; Direta de Inconstitucionalidade 111741-
5020118260000; Relator (e): Antonio Carlos Malheiros; Órgão
julgador: Órgão Especial; Tribunal de justiça de São Paulo - N/A; Data
dolulgamento: 18/09/2019; Data de Registro: 20/09/2019).
”AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE— LEI 11.776, DE 03 DE
AGOSTO DE 2018, DO MUNICIPIO DE SOROCABA — NORMA QUE
"INS TUI O PROGRAMA MUNICIPAL DE HORTAS COMUNITÁRIAS No
MUNI íPIO DE SOROCABA E DA OUTRAS PROVIDENCIAS“ — LEI DE
E

'
. v'A PARLAMENTAR .— CONFORMIDADE AOS ARTiGOS Sº, 47,NCISOS II, XIV, XIX, “",A E“ 144, TODOS DA CONSTITUIÇAO DO

E TÃDO DE SÃO PAULO — VICIO DE INICIATIVA NÃO CARACTERIZADO,
POiS A NORMA iiVIPUGNADA NÃO VERSA SOBRE A ESTRUTURA OU
ORGARIZAÇAO DE ÓRGÃOS DO EXECUTIVO OU REGIMEJURIDICO
DOS SERVIDORES PÚBLICOS — TESE FIXADA EM REPERCUSSAO GERAL
NO ÃMBãTO DO C. STF — TEMA NO 917 « ARE. 878.911/Ri — AUSENCIA
DE VIOLAÇÃO AO DIREITO FUNDAMENTALA PROPRIEDADE PRIVADA,
TENDO EM VISTA QUE SOMENTE MEDIANTE AUTORIZAÇAO EXPRESSA
DOS PARTiCULARES É QUE PODEM SER UTILIZADOS "OS TERRENOS
OU GLEBAS PARTICULARES“, CONFORME EXPRESSA PREVISAO LEGAL
— POR FIM, CONSTATAD* A INCONSTITUCIONALIDADEDO ART. Sº DA'" ORA iNDlC” ' ' A DE PEDIR ABERTA — DIS?OSITIVO QUE
VERBA SOBRE *

,, , MATÉRIA AFETA AO DSREÍTO CIViL 5,
PORTA O, DE COMPETÉNCIA PRIVATIVA DA UNIÃO — ART. 22, %, DA
CONSTziV-ª AO DA REPÚBLICA — PRETENSÃO PARCIALMENTE
PROCEDEíxªeE". (TJSP; Direta de lnconstitucionahdade 2051862-
15.20í9.8.26.0000; Relator (a): Francisco Casconi; Orgão julgador:
Órgão Especial; Tribunal de Justiça de São Paulo -N/A; Data do
gulgamento: 31/07/2019; Data de Registro: 02/08/2019)
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“DãRETA DE iªxiCONSTlTUClONALlDADE.Lei Municipal nº 9.961/2017,
que "cria o Programa de incentivo à Doação de Leite Materno,denominado “Doar Leite é Doar Vida', e dá outras providências".Preliminar de inadequação da via eleita rejeitada. Tribunais de justiçapodem exercer controle abstrato de constitucionalidade de leis
municipais utilizando como parâmetro normas da ConstituiçãoFederal, desde que se trate de normas de reprodução obrigatóriapelos Estados. Aplicabilidade do Temade Repercussão Geral nº 484.Lei de iniciativa parlamentar. Concretude da expressão "em toda arede midiática" prevista no parágrafo único do artigo 29. Expressãoque prevê o meio pelo qual a publicidade deve ser realizada.inadmissibilidade. ingerência na esfera privativa do ?refeito. Violaçãoaos princípios da separação dos poderes e da reserva deaoministração. Ofensa aos artigos Sº e 47, XiV, da ConstituiçãoBandeirante. Restante da norma que não padece do mesmo vício.Não ocorrência de vício formal de inconstitucionalidade, por desviodo Poder Legislativo. inexiste ofensa ao principio da separação depoderes, eis que em consonância com o Tema de Repercussão Geralnº 917. Não houve alteração da estrutura ou atribuição dos órgãos daAdministração Pública, bem como sobre o regime juridico deservidores. Competência da Câmara para dispor sobre publicidade de
programa municipal que objetiva a doação de leite materno.Ausência de previsão de dotação orçamentária que não implica aexistência de vício de inconstitucionalidade, mas apenas eventualinexequibilidao'e da lei no exercício orçamentário em que aprovada.Ação parcialmente procedente". (TJSP; Direta deãnconstitucionalidade 2257504—1920188260000; Relator
(a): Péricles Piza; Órgão julgador: Órgão Especial; Tribunal delustiçade São ?aqu »N/A; Data do Julgamento: 22/05/2019; Data de
Registro: 24/05/2019)

Ação Direta de lnconstitucionalidade. Lei nº 5.626, de 12 de
novembro de 2018, do Municipio de Caçapava, "que dispõe sobre ainstituição do Programa de Proteção à Saúde Bucal da Pessoa comTranstorno Global do Desenvolvimento (TGD) e dá outras
providências“. ii. Vício formal de inconstitucionalidade. inocorrência.
De origem parlamentar, a legislação impugnada não trata de matériainserida no rol taxativo do artigo 24, 52”, da CE, Tema 917, STF.
Precedentes deste Órgão Especial, lll. Não constatada, igualmente,invasão das atribuições de competência privativa do Chefe do Poder
Executivo. A lei analisada não disciplina a prática de ato de
administração, limitando-se a instituir-programa de proteção à saúde
da pessoa com Transtorno Global do Desenvolvimento (TGD), emâmbito local, e estabelecer regras dotadas de abstração e
generalidade. Previsão. apenas, de instrumentos mínimos destinados
a garantir sua exequibilidade e a eficácia de suas disposições.Consti i dever do Poder Executivo levar as determinações do
diploma impugnado à concreção por meio de provisões especiais,
com respaldo em seu poder regulamentar. Diversos precedentesdeste Colegiado. Doutrina, Vi. Artigo 4ª, parte final.
lnconstitucionalidade verificada. Ressalvada a posição pessoal destaRelatoria, de acordo com o entendimento consolidado neste Orgão
Especial, a fixação de prazo rígido para que o Poder Executivo
regulamente determinada disposição legal representa indevida
interferência do Poder Legislativo em seu tipico juizo de conveniência
e oportunidade. Violação aoipr-incipio da separação dos Poderes,
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previsto no artigo 5ª, da CE. Exclusão da expressão "no prazomáximo de 60 (sessenta) dias, contados de sua publicação.". Pedido
julgado parcialmente procedente". (TJSP; Direta de
inconstitucionalidad/e 2263773-742018.8.260000; Relator
(a): Márcio Bartoli; Orgãojulgador: Orgão Especial; Tribunal dejustiçade São Paulo —Ni/A; Data do Julgamento: 03/04/2019; Data de
Registr0104/O4/2019).

38. ?or fim, não na inovação no ordenamento jurídicoestampada no artigo 3º cia propositura, vez ºique',só reafirma a competênciamunicipai da Secretaria Municipal da Saúde (reverbera, não inova inicialmente oordenamento) para assuntos desse jaez, notadamente todos os procedimentosepidemiológicos no municípào, não podendo ser vetado, muito menos rejeitadopor isso,

ÉIII _ ANÁLISE HORIZONTAL: “FORMA, PROCEDIMENTO Ei
REDAÇÃO- CONSTITUCIONALIDADE FORMAL OBIETIVA

º

39% propositura é pertinente'à Lei Ordinária, ex v/a'eincisos do stº, do artigo 35, da LOMRP. '

40.Áatende ao correto e hodierno vernáculo, estandoacompanhada de justificatªvaª. '

41. Quanto a técnica legislativa, articula bem seus artigos,trazendo em seu 'oojo as partes (a) preliminar (ementa, enunciado do oªojeto e aindicação do âmbito de apiâcaçao das disposições normativas), (b) normativa(conteúdo substantivo da matéria regulada) e (c) final (prazo de vigência,aplicando—se, in casu, a revogação expressa e genérica de dispositivos).
42. Trata, ademais, de um único objeto (inc. i, do art. 7º, daLC 95/98)5 — a criação eo programa emergencial de testagem para o covid-íº

em modaiioªade de Drive-Toro, no município de Ribeirão Preto — oie forma claraª,
precisa7 e Iógicaª.

4 Está em diapasão com o novo acordo ortográfico da lingua portuguesa, promulgado pelo Decreto Federal nº 6.583, de29 de setembro de 2008; RiCMRP: Art. 110 - As proposições deverão ser redigidas em termos claros, objetivos e
concisos, em língua nacional e na ortografia oficial, digitadas e assinadas pelo seu autor ou autores. (..)Art. [12 - As
proposições consistentes cm emenda à Lei Orgânica do Municipio. projetos de lei complementar, de lei ordinária, de
decreto legislativo, de resolução ou projeto substitutivo deverão ser oferecidas articuladamente, acompanhadas de
justificação por escrito e do texto de lei ou outro ato normativo a que digam respeito.5
Parágrafo Único, do art. 112, do RICMRP: nenhuma proposiçãopoderá incluir matéria estranha ao seu objeto.5 Clareza: inciso I, do art. 1 1, da LC nº 95/98: a) usar as palavras e as expressões em seu sentido comum, salvo quando a

norma versar sobre assunto técnico, hipótese em que se empregará a nomenclatura própria da área em que se esteja
legislando;b) usar frases curtas c concisasgc) construir as orações na ordem direta, evitando preciosismo, neologismo e
adjetivações dispensáveis;d) buscar a uniformidade do tempo verbal em todo o texto das normas legais, dando
preferência ao tempo presente ou ao futuro simples do presentc;e) usar os recursos de pontuação de forma judiciosa.evitandoos abusos de carater estilistico;
7 Precisão: inciso II., do art. l l, da LC nº 95/98: a) articular zi linguagem, técnica OUVCOIHHHL de modo a ensejar perfeita
compreensão do objetivo da lei e a permitir que seu texto cvidencie com clare7a o conteúdo e o alcance que o legislador
pretende dar à norma: l)) expressar a ideia. quando repetida no texto, por meio das mesmas palavras. Gritando o emprego

>
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43. Em ;oeroração, além da adequada forma, a projeção
respeitou a “técnica legislativa e o procedimento de tramitação previsto no art.
327 e seguintes do Regimento interno Camera! (Resolução nº 174/2015).

IV — DISPOSIÇÃO
44.551 face do acima exposto, ,dian'te , da

Constitucionalidade, íegalióade e Procedibilidade, nosso PARECER E FAVORAVEL
ao groieto em análise pugnando—se, outrossim, que seja aprovado pelo
Soberano ;ºienário desta Casa de Leis (art. 36, do RãCMRP).

Sala das Comissões, 18 de junho de 2020.

ISAAC ANTUNES
Prestdente ”f,/Í

MA'RíxIHÓ SAMPAIO MA ABRANCHES
Kx , . elatçir/Vice-Presidente

] /'Í

,f JFAW MAURICIO GASPARINI

D] i;

de Sinonímia com propósito meramente estilistico; c) evitar o emprego de expressão ou palavra que confira duplo sentido
ao texto; (1) escolher termos que tenham o mesmo sentido e significado na maior parte do território nacional, evitando o
uso de expressões locais ou regionais; e) usar apenas siglas consagradas pelo uso, observado o principio de que a
primeira referência no texto seja acompanhada de explicitação de seu significado;
x Ordem lógica: inciso III, do art, 1 1, da LC nº 95/98: a) reunir sob as categorias de agregação - subseção, seção, capitulo,
título e livro , apenas as disposições relacionadas com o objeto da lei; b) restringir o conteúdo de cada artigo da lei a um
único assunto ou principio: c) expressar por meio dos parágrafos os aspectos complementares à norma enunciada no
caput do artigo e as exceções à regra por este estabelecida; d) promover as discriminações e enumerações por meio dos
incisos, alíneas e itens.
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